
t. iD0
Na Sessão de:

*%*,zo%--
LEITURA NA SE55ÃO

-Llu-b3*-
ESTADO DE MAIO GROSSO

cÂmanA MUNtctpAL oe cÁcERES

Autor: Ver, Frunco Valério Cebolho da Cunha Partido: Prris

'O Vereador que abaixo subscreve solicito à nobre Meso, consultado
o augusto e soberano Plenário, na forma regimental, para que seja
encaminhado expediente aos Excelentíssimos Senadores da
Repúblicu Curlos Fdvaro - PSD; Jayme Campos - DEM e
Wellington Fagundes - PL com a seguinte proposição Plenária":

Solicitando, se.ja ettcanrinlrado expediente às Autoridades acima indicadas, com a

presente Indicação, para dar publicidade a Mani{'estação desta Càmara Municipal de Cáceres, enr

relaçào ao Projeto de Lei no 490, que tramita no Congresso Nacional desde 2007, qte trata das

novas regras de demarcação das terras indígenas em nosso país, onde este Vereador se manifesta

contrário a aprovação desta proposição, por considerá-la como uma tentativa de acabar com as

demarcações de terras destinadas aos indígenas.

Segue abaixo os fundartrentos desta Indicação.

.IUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

Vislumbrarnos a necessiclade urgente da Câmara Municipal de Cáceres, se posicionar

em relação ao PL no 490, que foi protocolado pelo então deputado federal Flomero Pereira, pelo PR de

Mato Grosso, em2007, coll a proposta de alterar o Estatuto do Índio (Lei n'6.001), promulgado em

l9 de dezembro de 1973. Segundo consta, naquela legislatura, a Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural deu parecer positivo ao PL, cont a justificativa cle que

qualquer terra poderia acabar nas mãos dos povos indígenas. Já a Comissão de Direitos f{umanos o

rejeitou por considerar o PL uma tentativa de acabar com as demarcações de terras. Recentemente o

referido projeto de le i foi aprovado pela CCJ da Câmara dos Deputados por maioria dos membros.
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ESTADO MATO GROSSO

cÂnaanA MUNtclpAL oe cÁcERES
Sabe-se que a ;tu§-i:lçil-Ç*-gl-0"-i*-49{i rt;l*ílCJ ocorreu sem ouvir as centenas de

lideranças indígenas que se manifestavam há semanas contra a medida e que, no dia anterior à

aprovação, J-itra.rr."::gi-ç"nl"ilill-ÇÍl"tir,"íWr.t::titlas pelas polícias legislativa e rnilitar.

Já se cogita ainda, que este projeto irá ser aprovado pelo Plenário da Câmara dos

Deputados, vez que já houve a manifestação favorável de vários partidos para sua aprovação,

principalmente dos Deputados Federais que fazem parte da bancada ruralista.

A nossa manifestação contrária a este projeto de lei, se dá principalnrente pela sua

total inconstitucionalidade, confbrme.já foi manif-estado pela Assessoria Jurídica do Conselho

Indigenista Missionário (Cimi) que produziu uma nota técnica em que analisa o Projeto de Lei (PL)

49012007. Para eles, além de uma grande quantidade de dispositivos inconstitucionais, a análise aponta

que o PL490 afi'onta decisões do Supremo Tribunal Federal (STl,-) e a Convenção 169 daOrganização

Internacional do Trabalho (OIT). Segue a referida nota técnica para conhecimento dos demais colegas.

Em que pese o §7", do artigo 3", do Regimento Interno preveja que a função

de assessot'amento é exercida por meio de indicações, sugerindo rnedidas de interesse público ao

L,xecutivo Municipal, no caso presente devemos aprovar esta Indicação, encarninhaudo ofício aos

ref-eridos Senadores, pois, reflete a manifestação desta Casa de Leis, sobre uma matéria tão delicada e

ao mesmo tempo necessária de ser debaticla, que trará reflexos aos Indígenas que vivern em nosso

Estado"

Por todos esses motívos, a aprovação desta Indicação é muito importante, e, certo em

contar Çolrl o apoio de Vossas Excelências, para aprovação desta proposição, r'eiteramos protestos da

mais çlevada estirna consideração e apreço.

Atenciosamente. Sala das Sessões, 08 de julho de2021.

FRA N CO VAIERIO 
^íinado 

dê íoímà diq,rar poí

CEBALHO DA FMNcovaLtRroCEBALHo' 
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Vereador o '04'oo'
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Anáüse do PL 490/2007 e seus apensos

1. Introdução"

O Projeto de Lei - PL n" 49012007 tinha como objetivo originário a mudança

do Estatuto do Índio (I-ei 6001 de 1973),quanto à competênctaparademarcação de

teÍÍas indígenas.

Contudo, foram sendo apensados vânas ouffas propostas legislativas e ao final

a sugestão odginária foi afastacia.Faz senriclo, claclo que àpffte cla Lei 6001,/73 que

regula a competência para a demarcação foi superada pela Constituição Federal de

1988, que cletermina que compete à União demarcar e fazer respeitar todos os bens

clo patrimônio inclígena e, portanto, seria demasiaclo inconstitucional a m^tértai

Art. 231.. São teconhecidos aos índios sua organização social, costumes,
línguas, cíençâs e tradições, e os direitos originários sobre âs teÍrâs que
traclicionalmente ocllpam, competindo à União demarcá-las, proteger
e fazet respeitar todos os seus bens.

Portanto, injcie-se a dizer que não poderia em tempo algum mudar a Carta de

1988 por meio de Projeto de Lei, como pretendia o texto originário do PL 490/2007 
"

Daí que ao Projeto de Lei no 490, de 2007 foram apensados os Projetos de Lei

de números: 1.218/2007, 1.606/2015, 3.700/2020, 2.302/2007, 2.311/2007,

3.896/2012, 1,.003/201,5; 5.386/2020, 5.993/2009; 2,479 /2011; 6,B1Bl2Ot3,

1.218/201,5, 1..21.612015, Houve, ainda, o Requerimenro n. 1940/2019 paÍa qlre o

Projeto de Lei n" 2.395/2015 e seu apensado tramitem conjuntâmente com o Projetcr

de Lei n" 490/2007.

Segundo o relator do PI.490/2007, que se segr-riu para Comissão de

Constituição de Justiça e de Cidadania - CCJC,

O Projeto de Lei n" 490, de 2007, e seus apensos, tramitâm em regime
ordinário e foram distribuídos p^ra a manifestação das Comissões de

Âgricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de

Direitos Flumanos e Minorias e de Constituição e Justiça e de Cidadania
(mérito e att.54, RICD), Em razão terem recebido pâreceres divergenres,

a matéria clerrerá ser apreciada pelo Plenário, Fui designado relator nesta

Comissão,



A Comissão de Direitos llumanos e Minoria, poÍ seu tufno, ofereceu voto

pela rejeição do PL 490 e todos os selrs apensos e a Comissão de Agricultur a,Pecuâ1a,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural âpÍesentou substitutivo, o qual, junto de

outros apensos, foi considerado constitllcional pelo relator, o deputado Arthur

Oliveira Maia (DEM-BA) 
"

Daí finaltzâ o voto o relator:

Quanto ao mér'ito, optan-Ios por rejeitar apenas as pÍopostas cujo objetg
se encontrava praticamente restrito à realizaçã.o da clemarcação mecliante
lei, visto que referida ideia não foi acaÍada em nosso substitutivo. Todas
as demais propctsições, em maioÍ ou nrenoÍ grau, contribuíram paru a

construção de nossa pÍoposta, pelo que aprovadas na forma do
substitutivo.

Pelas razões expostâs, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa clos Projetos cle Lei no: 490/2007, 1218/2007,
1606 / 201.5, 3700 / 2020, 2302/ 2007 , 2311 / 2oO7 , 3896 / 20t2, 1003 /2015;
5386 /2020, 5993 /2009; 2479 /2011; 6818 /2013, 1,21,8 /ZOIS, 1216 /2015,
e do substiturtivo apresentado pela Comissão cle Agricultura, Pecuârla,
Abastccimento e f)csenvolvimcnto Rural,

No n-rérito, votatros pela rcjeição dos Projetos de Lei n" 490/2007 e

2.479/2011, e pela aprovação dos Projetos de Lei no 1,.218/2007,
1.606/2015, 3,700/2020, 2.302/2007, 2.311 /2007, 3.8g6/20-12,
1.003/2015; 5.386/2020, 5.993/2009; (t.BlB/201,3, 1.,218/2015,
1.216/2015, e do sr:bstittttivo apresentado pela Comissão de Agricultura,
Pecuátia, Âbastecimento e Desenvolvimento Rural, n forma do
substitutivo anexo. Sala da Comissão, em 06 de maio de 2021. Deputado
Federal Arthur Oliveira Maia (DEM-BÂ),

Contudo, tanto os apensos, como o substitutivo, ao contrário do conteúdo do

voto do relatot, são inconstitucionais, como passâÍemos a demonstrar, além de

peÍecer de vício procedimental, nos termos do art. 6" da C. 169 cla oIT.

2. Da iustificativa que se pavta em decisões do supremo Tribunal

Federal - sTF. Inviabilidade e afronta às decisões da Suprema corte.

É d" ca.l.ar espécie o fato cle o relator, dep. Arthur Oiiveira Mara,e a Comissão

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural terem se agarrado,

como único e central elemento, nas clecrsões da Suprema Corte pâra sustentaÍ 
^
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viabilidade da meclida legislativa em comento, Veja-se como inicia sr-ra iustificativa cle

voto o relator:

E segue;

Daí ftnaliza'

o regime jurídico constitucional demarcatório de terras indígenas do art.
231 da cF/88 foi lapidado por dois grandes Íecentes processos: (i)
interpretação da coÍte Suprema por meio dos julgamentos cla pet
3,388/RR, RONIS 29,087 /Df, RI,{S 29.542, ACO 2.224 e ARE 803,462;
e (ii) aprovação do Presidente da Repúrblica do Parecer n' GMF-05 (x) da
AGU, com força nol:rrariva, nos rermos do §1" do artigo 40 da l,ei
Complementar no 73/93, que poÍ slra yez adotou o parecer
01 /201,7 / GAB /CGU /AGU.

Em que pese a existência da súmula 650 e outros julgamentos, a questão
do regime jurídico constitucional demarcatório foi mais intensamente
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (srF), especialmente a pattir do
jnlgamento emblemático do caso da demarcação da Terra Inclígena
Raposa Serra do Soi, PET 33BB/RR.

conforme visto, o marco temporal da ocupação indígena de 05 /1,0 /1.988,
definiclo pelo art, 231, da constituição Fecleral, foi interpretado por ocasião
do julgamento cla clcmarcação cla Tcrra Indígcna Raposa scrra clo Srl
(PET 3.388-4/RR) pelo Supremo Tribunal Federal (STD.

A Suprerna Corte acolheu a teoria do fato inclígena, segundo a qual pa,,
càÍactertza.r as tefrâs como traclicionalmente ocupadas por índios, é
imprescindível aferir a efetla e permanente ocupação das tetras pelos
índios na data da prornulgação da Constituição Federal.

Dessa forrna, diante das diretrizes e fundamentos estabelecidos pela
Corte Suprema na Pet 3.388/RR, no Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança 29.087/DF, além de outros (RMS Z|,S4Z,
ACO 2.224 e ARE 803,462), bem como o alcance do parecer n"
GMF-05 (*) du AGU, com força normativa, nos termos do §1" clo artigo
40 da Lei complcrnentarT3/93, é imprescindír,el que o poder legislativc>

consoLide o entendimento jurisprudencial do sTF e da ÂGU/Presidência
da República sobre o regime juríclico constitucional demarcatório de terras
indí14enas do art. 231 da 65t/88 em lei ordinária, como instrumento de paz
social e segurança jurídica,

Por todo o exposto, o substitutivo que apresentamos busca
consolidar em lei o entendimento amplamente majoritário, em
garantia da segurança jurídica (g.n.).
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Não procede a justificativa acima colacionadâ por inúmeras tazões, e a

primeira delas é qtle a Corte Constitucional nunca fixou tese sobre a matétaindígena,

tanto é verdade que em 2019 (a\ncla penclente cle jr-rlgamento) foi conhecida a

repercussão geral da matérta indígena, Iintão, até que o STF julgue esse processo de

carâter obietivo e fixe uma tese vinculante , é faláciao aÍgumento do relator e também

não convence o substitutivo da Comissão de Comissão cle Agricultura, pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural.

Nesse sentido é o acórclão, oriundo do julgamento cla proposta cle aplicação

do instituto da repercussão geral ao RE 1017365:

E,ME,NTÂ: CONSTITUCIONÂI-. ADMINiSTRÂTIVO, POSSE,
INDÍGENÂ. TERRÂ OCUPADÂ TRÂDICIONALÀ{ENTE POR
COMUNIDADE INDÍGENA. POSSIBILIDADES
HERMENÊXTTCTTS DO ARTIGO 231 DA CONSTITL]IÇÃO DA
REPUBLICA. TUTI]IÁ CONSTITUCIONÂL DO DIREITO
ITUNDAMENTAI, INDÍGI.INA AS TERRÂS DE oCUPAÇÃo
TRADICIONAL, 1, É dotada cle repercussão geral a questão
constitucional referente à deÍinição do estatuto jurídico-
constitucional das telações de posse das áreas de tradicional
ocupação indígena à luz das regÍas dispostas no artigo 231 do texto
constitucional. 2. Repercussão geral da questão constjtucional
reconhecida, (RIl 1017365. STI]/Plcno:2019.I{cl. N{in. Iiclson lrachin -
Tema 1031).

Veja-se então que o ptincipal argumento parz aptoyaçã.o do substitutivo e dos

âpensos destacados, é de que o STF já teria pacificado a matéria quando do

julgamento do caso Raposa Serra do Sol (Pet. 3388/RR). Esse argumento, como diro,

cai por teÍra com o conhecimento da tepercussão getal d,a materia, o qlre por si so já

tem força de impedir 
^ 

ff^rolt^ção do PI-.

Daí firma o Plenário da Corte Constitucional nesse sentido (RE 1017365):

A questão postâ, qual seja, "a definição do estatuto jurídico conttitucional lat
relações deposse das áreas de tradicionalocupação indrgena, à luTdas regras tra{das
pela conúituição Federal de /988" ainda não foi definida polcste supremo
Tribunal Fecleral em sede de pÍocesso com eficâcia vinculante,
apresentando peculiaridades e questões que denotam a importânc_ia cle sua

análise de rnérito por estâ Corte, depreendendo-se da leitura clo acórdão
guerreado a possibilidacle de ofensa direta ao texto constitucional na
presente hipótese,

/)j/
h-



Aí o STF firma que o afi. 231, qlle trata da posse coletiva

usufruto exclusivo como um direito originário, anterior a qualquer

anaüsado sob a perspectiva do direito em oposição, o direito de

-{,*,
indígena e o seu

outfo, carece ser

propriedade pam

colar a terlno a infindável disputa de narrativa: "[d]e fato, do que depreendi da anáüse

do acórdão recortido, houve claro enfrentamento cla questão referente à interpretação

clo alcance do artigo 231 da Constituição Fecleral, no que concerne à sua

compatibiJizaçã,o com a previsão constitucional do direito cle proprieclacle (...)',. Nesse

sentido, sentido algum hâ parz que o poder legislativo se acliante ao julgamento da

repercussão geral (Terna 1031 /STF),

E vai concluindo o STF:

Portanto, muito embora decisão tenha a eficácia de coisa julgacla material
em relação à demarcaçâo da Terra Indígena Raposa Serra clo Sol, ela não
incide automaticamente às demais demarcações de áreas de
ocupação tradicional indígena no país.

Assim, e sendo notória a permanência clos graves conflitos agtârios
envolvendo as comunidaclcs inciígcnas, a dcmandar a demarcação cle terras
ou o respcito às tcrras jia clenarca<las, e os nâo-ínclios, que cletenham ou
pleiteiem a dtularidade dessas áreas, compreendo ser oportuno o
reconhecimento cla repercussão geral da questão, a fim de que a totalidarle
clos diteitos asseguracios pela Constituição - e, como já manif'cstei cm
oportunidade anterior, na qualidacle de direitos fundamentais dos ínclios -
Possam ser apreencliclos na climensào hermcnêurtica cleclutível clo artigir
231. c\ç> texto constitr_rcional.

Doravante, o aÍgulrlento de que a (lorte teria pacifi cado a matéúa não se

sustenta. Nesse sentido, qualquer argurnentação da casa legislativa que se utilize de

precedentes da Corte para sustentaÍ medidas que afetem os direitos dos povos

indígenas, é mela falá,cia e evidente desrespeito ao que decidiu o STF"

Ainda, slrstenta o relator do PL n" 490/2007 que o STF teria julgado, alónr cla

Pet. 3388/Rll o RMS 29.087 /DF, RMS 29.542, ACo 2.224 e ÂRE 803.462, Ainda

sustenta seu voto na apÍovação, pelo Presidente da República do Parecer n" GMF-05

da AGU, com força normativa, nos teÍmos clo § 1" clo ar:tigo 40 dalei Complementar

n" 73f 93, que por sua vez adorou o pâÍecer 0l/2017 /GAB/CGU/AGU.
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Fica evidente a teritativa inconsistente de se utilizar de normativa sem efeito.

É qre no mesmo RE 1017365, acima suscitado, a Corte por meio do relator, o

Nlinistro Edson Fachin, suspendeu os efeitos do Parec et 01/2077 da AGU, até

o julgamento final do processo, sob risco de insegurança jurÍdica. veja-se:

Liminar deferida
('..) Diante de todas as consideraçôes acimâ expostâs, concedo a tutela
provisória inciclental requerida, nos teÍmos do pedido, a fim de suspender
todos os efeitos do Parecer n." 001/2017/GAB/)GU/AGU até o final
jr.rlgamento cle mérito do RE 1.017.3(t5 (Tema 1031) iâ submeticlo à

sistemática cla repetcussão geral pelo STF. De consequência, determino à

FUNÂI qlle se abstenha de rever todo e qualquer procedimento
administrativo de clemarcação de terra indígena, com base no Parecer n,"
001/2017 /GAB/CGU /AGU até que seja julgaclo o Tema 1031 (Decisão
cle 07 .05.2021).

Portanto, sem eficácia o tefericlo parecer utilizado paÍa amparar o voto clo

relator cla proposição legislativa, E vai concluindo o relator do STF, sllsrentanclo qlre

a decisão na Pet,33BB/RR foi favorável aos indígenas e que o Parecer 01/AGU

clistorce o direito constitlrcionai indígena, como previsto no arr. 231 da CF/gg:

Da leiturra <lo Parecer em comento, depreendo que as conclusões do
referido instrtrmento estão alicerçadas em alegado respeito aos
precedentes judiciais emanados poÍ esta Corte, por meio da aplicação
automática das dezenove condicionantes âos processos de dematcação em
curso (..,),

Ern primeiro lugar, o precedente flrmado no julgamento da Pet n" 3.388,
câso Raposa Serra do Sol, não se limitou a fixar dezenove
salvaguardas para a tutela clos direitos indígenas, de aplicação
compulsória, mas representou Lrm avanço na hermenêutica do anigo 231
da Carta Magna, decidindo conflito possessório de modo favorável
aos índios e estabeiecendo uma natlrez^ constitucional à posse indígena,
distinta daqurela tutelada pelo Direito Civil (...).

(...)

De outra parte, esta Cortc, cluanclo clo julgamento clos en-ibargos dc
declaração opostos cm facc do acírrdão de rnérito da Pet n" 3,388, conclujr-r

gue as dezenove determinantes adotadas naqnele julgamento decidiram,
com efeito de coiszr julgada material, o caso relativc-r à demarcaçào daTerta
Indígena Raposa Serra do Sol, no Estado de Roraima, mas que não se

aplicavam imediatamente, com eficá,ciavinculante, às demais demarcações

de terras indígenas pelo País:



-{.,*,Por tais motivos, tanto (i uma falácia o uso clo Parecer 01 cia ÂGU para

sustentar o voto do relator', como é falaciosa a tdeia de que o STF jâ teria paciÍicado

a matérta" Daí qr-re o STF impediu que a justiça analise qr-ralquer pÍocesso que discuta

sobre demarcaçào e posse indígena até que seja julgado o mérito do RE 1017365 e,

no mesmo sentido, suspendeu os efeitos do famigerado Parecer 01 da ÂGU até que

a Corte defina umâ tese vinculante , p^ra garuntir mesmo que não haja disson ància,

nem insegu Í^nç^ iurídica. Iissa posição clo Sf'F serve tambérn para o pocler legislativo,

sob pena cle mais tarcle teÍ de declarar inconstitucional o PL49O e apensos.

De resto, câso â CCJC leve a cabo a análise e aprovação do voto clo relator,

estaria a clesrespeítar a Cote Constitucional quanto âo alcance do art. 231 da

Constituição - e nem estamos a falar de Emenda à Constituição, mas de projeto cle

Lei, o que tornâ ainda mais frágil o argumento posto no voto.

Quanto ao RMS 29.081, usado como supedâneo pelo relator na Càmara do

Deputados e que transitor-r em julgado em 201,6, na Seguncla Turma e não no pleno,

também nãr: faz nziro sua Lltilizaçã,o.)a qLre ern foi conhecida açáo rescisória, por

unanimidade no Plenário da Corte, na qual se pede a clesconsrituição do acórclão por

violação à norma jurídica, ott seja, existência de vício insanável, além de erro de faro

verificável no julgado.

Nesse sentido é a decisão plenâria de maio do co*ente ano:

EMENTA: AGnAVO TN',IERNO NA AÇÃO RESCTSOR]A.
ALEG.{ÇÂO DE VrOLAÇÃO A T,TTERAL DrSpOSrÇÃo oB
NORMA JURÍDICA, OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO E
OFBNSA À COISA JULGADA. AÇÃO QUE PRETENDE
iTESC]NDIR DECISÃO PROF'ERIDA EÀ,f RECURSO ORDINÁRIC)
EN{ MANDADO DE SEGURANÇz\ QUE DIiCLAROU NUI-O o
P1IOCESSO ÂDMINISTRATIVO DE DEMARCÂÇÃO DE TERRÂS
INDÍGENAS E,STÂBEL]]CIDO EM PORTÂRIÀ DO MINIST]iRIO
DÂ JUSTIÇA. AI-EGÂDA ,{USIINCIA DE CITAÇÃO DA
COMUNIDADE INDÍCENA PREJUDICADÂ E DE INTIMT\ÇÃO
DO MINIS'IERIO PUBLICO FEDERAL. AGRAVO INTERNO ÂO
QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 1. A sensibiüdade das razões alegadas
no agrâvo e da matéria de fr-rndo reveianr a necessidade de transcurso da
ação com a promoção cla citaçz-ro dos réus, 2. Agravo regimental provido
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para determinar o ptossegujmento da ação rescisória (AR 2686,
Pleno/ST. Rel. Min. Luiz Fnx, DJeO3.0S,20Z1).

Entre os ârÉlumentos do Plenáric., para conhecer cla ação estão:

l)a leitura dos acórdãos proferidos no RX,IS 29,087, clepreende-se que
houvc a declaração dc nr-rlidade da própria clemarcação efetuada, o que,
com o devido respeito, atingiu diretamente a esfera mateda.lde direitos 6a
Comunidacle Indígena, possuindo eia mais que simples interesse no
resultado favorável à FUNAI e à União; em vetdade , foi a oÍa requerente
que aÍcou com os ônus materiais da sucumbência na lide, pois perdeu o
direito a ocupar âs ten:as cuia tradicionalidacle fora reconhecicla
administrativamente.

Ainda, há a possibilidade de se configurar, também, eventual violação ao
disposto no artigo 231. clo texro consritucional. (,..) Contudo, é misrer
apontar qlle esta corte, quando do julgamento dos embargos de
declaração opostos em face clo acórclão cle mérito cla Pet n" 3.388, clecicliu
que âs dezenove determinantes aclotadas naqurele julgamento clecicliram,
com efeito cle coisa julgada material, o caso relativo à clemarcação da1'erra
Indígena Raposa Serra clo So1, no Estado de Roraima, mâs que não se

aplicavam imecliatamenl.e, conl eficâciavinculante, às clemais clemarcações
de terras indígcnas pclo país.

Por tais motivos, zntilizaçã,o também do RÀ4S 29.087 para fundamefltar o voro

do relator - que deve ser antrlado por vício insanável por: meio de ação rescisória (ÂR

2686), o que se soma ao conhecimento da repercussão geral d.a matenainclígena -, ao

ârgumento de que o PL 490 se pauta em ptecedentes clo Supremo e que a tese ÍixacJa

na Corte seúa a do matco tempotal, configula em mais um gÍâve desrespeito às

decisões da Suprema Corte, além cle disseminação d.e nartattva extremamente

equivocada.

Do mesmo modo e a utilização do ARtr 803,4 (t2 pan sustentâr o voto do

relator do PL 490. Esse processo, por 3 \rotos a2, conta com acórclão, também cla

Segunda Turma do STF, pela anuiação do procedimento de demarcação de rerra

indígena iá dem'drcada. Contudo, há vício insanável por inexistência de citação da

comunidade afetada e, ademais, há decisão, que não foi combatida por recur.so, que

conheceu a divergência (Recutso de Ernbargos de Divergência da PGR), na fotma

como a Tutma aplicou a tese do marco temporal, com â fotma como o Plenário

entendeu sobre o tema na Pet. 3388/RR. Daí que esse caso andavai a julgamento no

Plenário.
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Nesse sentido ó a decisão qr-re vigora e recoloca o caso sob análise, clessâ vez,

do Plenário da Corte:

Admitidos embargos de divergência
Decisão de 0B/10/2018.
Passo, desse modo , a apreciar os embargos de divergência opostos pelo
À4inistério Público Federal.

E, ao fazê-lo, admito o recurso em teferência, observ and.o. a propósito
da controvérsia vetsada nesta calrsa, que o acótdío ora embar gado, a
pdncípin, dissentiria, quento a ela, da orientação que o Plenário
desta Suprema Corte firmou no iulgamento cla Pet 3.388/RR, Rel.
Min. AYRES BRITTO (ARtr 803.4(t2, Rel. Min. Celso de lVlello, DJe
1s.10.2018).

Ilsse processo ainda não foi iulgaclo e, portânto, não cabe seu uso para efeitos

Iegislativos, pois que há decisão monocrática que conhece a clivergência e que não foi
atacada Por reclrrso. Significa que o acórdão da Seguncla Turma só pocleria ter

validade após decisão do Plenário, o que ainda não aconteceu.

Quanto ao I{MS 29.542 tan-rbém citaclo, no qual ha acordão da Segunda Turma

do STF, de 2014, que anulzr demarcação de terra indígena, outra sorte não há. É que

nesse caso também, assirn como no RIvIS 29.087,não ouve acitaçã"o da comgnijacle

indígena afetada e por isso mesmo há vício insanável, o que cleve levar a anulacão clo

acórdão" Há nos alltos pedido de anulação do jugado, aincla penclente de análise.

Daí que, além do ací;rclão na AR 2(-ti6,clue susteÍlta a anulação do julgacio ncr

RN{S 29.087, a Corte contâ tarnbém com inúmeros precedentes nessa linha, para

anular processos que não tenham ouviclo as cornunidades indígenas. Mas cite-se a ÂR

2750, com decisão do Plenár'io que referenda a seguinte decisão liminar;

TUTTiLA Dll uI{cENCrA EM AÇÃO RESCTSORT^.
EXCEPCIONÂLIDADE DA MEDIDÂ. SUSPENSÃO DOS
EFEITOS Drl ÂCORDÃO PROFERTDO trt\,r AÇÃO ÂNUT,ATORIA
DE DEÀ,{ÂRCAÇÃO DE 'IERRA INDÍGENA. PLEITO DA
COMUNIDÂDE INDÍGENA AFETADÂ JUSTIFICÀDO NA
AUSÊNCIÂ DE SUA CITAÇÀO NO PROCESSO ,{NULATOITIO,
DEBATE SOBR]] A ]-EGITIMIDADE D,A COMUNIDADh,
INDÍGE'NA. LIMINAR RII,IJERE,NDADA. ART, 21, V, f)O RISTF.
Tutela de urgência visanclo a suspensão dos efeitos de acorclão proferido
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em ação anulatória de procedirnento clemarcatório de terra inclígena"
Alegação de legitimidacle cla comunidade indígena para ingress at emJuízo,
fundada no âÍt. 232 da Constituição Federal, art,37 da Lei n" 6.001/73,
att.2",1.2,"Ã", da Convenção n" 169 da OIT sobre povos Indígenas e

Tribais eaÍt.2, § 3", clo Decreto n" 1.775/96. e da necessidade de integrar
o processo qtte br.tscou a anulação da demarcação de suâ teÍÍâ. Presentes
os requisitos lesais P^r^ 

^ 
concessão da tutela de rugência. Medida liminar

referendada (ÂR 2750, STF: pleno. I{el. Min. Rosa weber: DJ.
07,10.2020).

Por fim, resta tão somente seffr retoclues a clecisão liminar clo Ministr o Luiz

Fux na ACO 2224, cllre suspencie o decreto de homologação da ternindígena I(ayabi,

entre o Mato Grosso e o Parâ. Contuclo, tÍatâ-se cle uma decisão monocrática, cle

catâter provisório e que ítca a depender, pan a resolução clo mérito, do julgamento

do RE 1017365.

Pata teforçar o sobredito, temos prececlentes clo STF clue confirmam que o

acórclão na Pet, 3388/RR é uma clecisão que garante aos inclígenâs o clireito à terra,

rcafi,rma o texto da Constituição e a constitucionalidacie do Decreto 1,775/1996, bem

como a legalidade e a. juridiciclade daquela clemarcação. E, atnda., gar7Lntc que â

demarcação não seria em ilhas, mas de forma continna, o qlre afastou qualquer

possibilidacle de aplicação da tese clo marco temporal, anulanclo posses e domínios

âté mesmo do século tetrasaclo.

Nesse sentido é a decisão da Ministra Rosa Weber, impedindo a viabiüclacle do

mesmo argumento constante do PL em apreço - essâ decisão )â foi replicada em mais

uma oportunidade pelo STF:

Dessa fotma, há que se tomaf com feseÍ"rras, em um exame preüminar
do tema, a pretensão de destacar uma dessas (condicionantes, 

clo
contexto maior enr que formulada, para pretendê-la incidente de
forma imediata e suÍiciente em eutra relação jurídica diversa
daquelzr em que originariamente inserida. se a própria inicial

tomá-lo na-iatçgatidadç, sem olvidar sua premissa maior, expricitada
no voto vencedor proferido pekr Nlinistro Relator antes mesmo da adiçãcr

de qualquer salvagurarda. Trata-se da estabiltzaçã,o do panorama d,a

ocupação silvícola exatamente na data cle vigência da Constituição
de 1988, o que se tem por necessátro na medida em que esta alterou
completamente os ftrnclamentos ideológicos aplicáveis à questão inclígena

/
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superando o rnodelo confinatório e/ou de tutela e incolporação à

socieclade civil para um modelo de tespeito à diversidade cultural e
à história dos povos nativos," (MS 31901 IVIC, Relator(a): Min" RosÂ
§7EBER, julgado em 1r/03/2014, pubricado em pROCEsso
ELE'IRONICo DJe05 1 DIVUI-G 1 4 / 03 / 201,4 puBt-rc 17 / 03 / 201 4)

Ademais, no que concerne à justificativa do pL em comento, não há que

pÍosperar, repise-se, dado que o Supremo nunca fixou uma tese ou pacificou à m^térra

indígena, tanto é verdade que foi conhecida â sua Íepercussão geral, Até unra clefiniçãcr

peJa Corte, os aÍglrmentos usados pelo relator clo PL 490 e apensos é rnera fdâcra,

carecendo de viabilidade" Da lneslna forma são com os dernais prececlentes citados:

uma, pol' não terem se suslentado e, duas, porque clepenclem exclusivârnente, no

mérito, ademais dos vícios processuais que carre gam (a exemplo do RÀzIS 29,087), do

resultado final do julgamento do Tema 1031 (RE-RG 1017365).

3, Dos diversos dispositivos que afrontam o texto constitucional.

Necessidade de imediata suspensão do trâmite do pL 490 e apensos.

Inconstitucionalidade.

Não hz que pÍospeÍat o referido projeto de lei poÍ r,ício cle

inconstitucionalidade. Aincla que assim fosse, teria, necessariamente, de aguatdar a

definição da Suprema Corte qlranto a análise final c{o RE-R G 1,01,7365 (Tema 1031).

Da análise, sobressai muitos elementos que são de pronto inconstitucionais,

como passarelnos a demonsttar. Âbaixo selecionamos algumas clas passagens mais

dissonantes do texto constitucional, sem deixar de dizer que há muitos outros

elementos qr"re agridem a nossâ Carta cle 1988 e que por economia não tratarernos por

oÍa.

De início, vejamos como está rcdig'ido o àrt.4" da proposta legislativa:

Art. 4" São terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas
brasileiros aquelas que, na data da promulgaçío da Constituição
Federal de 1988. eram simultaneamente: I - por eles habitadâs em carâter
permanente; II - utilizadas parn suas atividacles produtivas; III
imprescindívers à preservação clos recursos ambientais necessários a sell



bem-estar; IV - necessárias à sr-ra reprodução fisica e cultural, segundo seus
usos, costrlmes e tradições.

§ 1" À comprovação dos requisitos a que se referem o capur será
devidamente fundamentada e baseada em critérios objetivos.

§ 2" A ausôncia da comu,idade indígena na ârea pretendida em 05 cle

outubro de 1988 descaracteriz.;- o enqv dramento no inciso I do caput,
salvo no caso de renitente esbulho devidamente comprovado.

§ 3" Para os Íins desta Lei, considera-se renitente esbulho o efetivo
conflito possessório, iniciaclo no passadn e persistente até o marco
demarcatório temporal da cl,ata da promulgaçáo d,a constituição
Federal cle 1988, matetializado por circunstâncias de fato ou por
contro\réfsia possess ória judiciali zadt.

§ 4" A cessação da posse indígena ocorrida anteriormente a 05 de
outubro de 1988, independentemente da causa, tnvtabiltza o
reconlrecimento da ârea como traclicionairnente ocupada, salvo o clisposto
no §3".

§5" o procedimenro demarcatório será público e seus atos clecisórios
serão amplamente divr-rlgaclos, estando disponíveis para a consulta em
meio eletrônico.

I

§ 6" E fac,ltado a clualcl,rcr cidaclão o rlccsso a todas as infotmaçõcs
relativas à den-:arcação clas terras indígenas, notadamente quanro aos
estuclos, laudos, slras conch-rsões e funr-lamentação, ressalvaclo o sigilo
referentc aos dados pessoais, nos moldes da Lei no 13.709, de 14 clc aÉlosro
clc 2018.

§ 7" Á.s infolnações orais porventura reprodr-rzidas ou mencionaclas no
procedimento clemarcatório somente terão efeitos probatórios quanclo
rcalizadas em ar,rcliência.s públicas, ou registradas eletronicamcnte em áuLciio

e vídeo, com 1 devida rranscrição em vcrnácurlo.

§ B" E assegr"irado às pattes interessaclas a traclução da linguagem oral ou
escrita, por tradntor nomcado pela F'unai, cla jÍngua indígena própria pata
o português, ou clo portugurês pata 

^língua 
indígena proptia,nos câsc)s em

qlre a comunidacle indígena não domine a língua portlrguesa.

Veja-se então clue no art. 4. estão

renitente esbulho, ao argumento, desde a

paciÍicado a ntatéria., o que é uma falâcia,

está diretamente em confronto com o art.

inseridas â rese do rnarco temporal e do

iustificativa, cle qure a Suprema Corte teria

como vimos acima. Ainda, essa pÍoposta

231 daCara de 1988.

E segue a prcposta cle texto:
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.\rt. 1 1. \/erjfrcanclo-sc â existôncia cle )usto título de proprieclade ou posse
em área ticla como ncccssária à reprodução sociocultnral da comunidade
indígena, a desocupação da área, serâ indenizável, em razão do erro do
Estado, nos moldes do att. 37, s6", da Constituição Federal.

Patâgrafo úrnico. Aplica-se o disposto no caput às posses legítinas, cuja
concessão pelo Estado possa ser documentalmente comprovada.

Art. 13" É veclacla a ampliaçáo de terras indígenas já demarcadas.

Veja-se que essa previsão, clentre outras, está enl desacorclo com o texto

coÍrstitucional, em especial, p^Íà () ert. 1.1do PL, com o § 6", do art.231, que não

conhece legitimidacle a útulos, posses ou dornínios incidentes sobre áreas de ocupação

tradicional.

() art. 13 se pauta na condici«;nante de n" 17 do caso Raposa Serra do Soi,

Contudo, o STF já determinou que as 19 condicionantes operâm restritivamenre parâ

acluele câso e só se efetivârâm pma operactonaltzar a execução do acórclão. ,{incla,

desconsiderat o esbulho violento e os vícios 1r.os pÍocessos cle ciemarcação anteriotes

a 1988, bem como não levar em consideração as cJiretrizes constitlrcionais e técnicas

pan 
^ 

efetir.ação da clemarc ação e violar o direito fundamental inclígena à terca.

Ademais, a Constituição Federal <tpen retroâtivamente e servc de parârnetro para

resguardar direitos terriroriais violaclos antes de 1988,

No art" 16 temos a previsão sobre as reservas indígenas:

Art, 16. São áreas inclígenas resen,aclas as desrinadas pela Uniãc., à posse c

ocurpação por conrr-rniclacies inclígenas, cle forma a garantir sua subsistência
digna e presen ação de sua cultr-rl:a,

(.)

§3" Às áreas inclíqenâs rescrvadas são cle pr:opriedacle da União, ficando a

sua sestão a cargo da comunidade indígena, sob a supervisão da
Fundação Nacional do Índio.

§4" Caso, em razão da aLteruçã,o dos traços culturais da comunidade
ou por outros fatores ocasionados pelo decurso do tempo, se.)a

veriÍtcado não ser a âtea indígena re servada e ssencial pata o cumprimento
da finalidade mencionada no caplrr, poderá a União: I - retomá-la,
dando-lhe outra destinação de inreresse público ou sociall II -
destiná-la ao Programa Nacional cle Reforma Agrária, destinando-
se os lotes preferencialmente a indígenas que tenham, caso tenham
aptidão agrlcola e assim desejenr.
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São tão inconstitucionais os institutos - c aqui scleciona.mos apenâs alguns -
que causa espécie" veja que a União, de acordo com a proposta, pode se apropflar
das áreas anterioÍmente reservaclas. Ilssas áreas, como as clernais, são cle proprieclacle

da União, mas de usufruto exclusivo clos povos indígenas, como consta do art.231,

§§ i" . 2" e, pofianto, plenamenre inconstitucional a proposta.

Aincla, o instituto é assirnilacionista e p?rernte que se os indígenas perclerem

parte dos traços (sic), podem perder o territór'ic), o que é um absurclo. Aincla, reaÍirma

o regime tutelar cla Fundação Nacional do Ínclio - F'unai sobre os povos inclígenas, o

que não se poderia em tempo algum admitir.

Nesse sentido já decidiu o Supremo, o que rcforça a inviabiüdade do pL por
preconceito, alénr de inconstitucionalidade:

O substantivo "ínclios" é r,rsaclo pela CF cle 1988 por um moclr
invariaveimente plural, para exprirnir a diferenciação dos aborígenes por
numel'osas etnias, Propósito coustitucional cle rctratat uma cliversiclarJe
indígena tanto interétnica quanto intraétnica. Índios em processo de
aculturação pcflnanecerl índios paÍ,- o fim de proteção
constittrcional. Proteção constifucional quc nâo sc ]imita aos silvícolas,
estes, sim, índios ainda em ptimitir.o estáclio de habitantes cla seh,a
(Pleno/STF. pet. 33BB/RR, r\{in, Rel. Ayrcs Brito).

Daí clue na scqttência o relator propõe a flexibilização clo usufruro, o que é

inimaginável, dada a previsão do §2", clo art. 231. da CF/SB:

Art, 27. Ii facultaclo o exercício de ativiclacles econômicas em terras
indíeenas, ciesde que pela própria comunidade, admitida a coo6eração e
contratação de terceiros não indígenas.

§1" As terras indígenas não podcrão set objeto de arrendamento c.u cle
qualqr-re r ato oLr negócio jr-rrídico que elimine a posse direta pela
comunidade.

§2" É petmitida a cclebtação «Ie conratos que visem à cooperação
entre índios e não-índios pâra a rcalizaçã,o de atividades
econômicas, inclusive agrossilvipastoris, em terras indígenas, desde que:

Veja-se: como poderia haver cooperação se as ár'eas indígenas são de usufruto

exclusivo? Daí que essa passagem é de plano inconsritucional, pois afronta

diretamente o texto claCartacle 1988, já que essa cooperaçáo entre índio e não ínclios

foi repucliacla pelo consrituinte cle 1987 /Bg,
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Âté mesmo quanto aos indígenas isolados há previsão pâra contato:

Art.29" No caso de indígenas isolados, cabe ao Estado e à socieclade civil
o absoluto t:espeito a suas liberdades e meios tradicionais de vida, devendo
ser ao máximo evitado o contato, salvo para pÍestar auxílio médico ou pâra
intermediar ação estatal cle r_rtilidade pública,

§1" Todo e qualquer contato com indígenas isolados deve ser realizadcr

por agentes estatais e intermediado pela Fundação Nacional do Índio.

O que prevalece no Brasil é o não contato, justamente paru glr:àntia a proteção

«los seus clireitos de viverem em voluntário isolamento> o que clemonstra o risco cie

vilipênclio, caso âPÍovacla proposta clo relator. Portanto, beira o absurdo o que está

em jogo na Câmara clo I)eputados

4. Da violação ao aÍtigo 6" cla Convençã o 769 da oIT. Consulta livre,

prévia, informada e de boa-fé.

O Proieto de Lei n" 4'90/2007 nasce viciado, âo tempo que desconsidera a

ClcrnvenÇão 169 da OIT', no seu aÍtigo (r". A previsão clo re fericio instituto determina

que em todas as medidas legislativâs ou administrativas que :forem tomadas, cievem

os povos serem consr-rltados. Ilm caso contÍârio, z meclida estaria ^ aftant6 a

Convenção, a qual guarda em si carâter de norma strpralegal e por isso mesmo cleve

ser de pfonto respeitada.

A Convençào 1,69 sobre Povos Indígcnas e Ttibais em Países Independentes

da Otganização Internação do Trabalho - OIT, ratificada pelo Congresso Nacional,

através clo l)ecreto Legislativo no 14.3, de 20 de junho de 2002, publicado no Diário

Oflcial <la União em 21 de jr-rnho de 2002, adotou cliversas proposições cle caráter.

obrigatório pârâ ()s países sisnatários e tem como objetivo orientar as ações clos

govefnos em Ínatéfia inclígena.

Ainda, o direito de consulta, além de ser cle boa-fé, livre e infirmado, deve ser

vinculante. Significa dizer que embora a slra promoção seja no sentido de um acordo,

há que se levar em consideraçã.o que em não havenclo composição, os povos têm

clireito cle veto, clo contrário não falia sentic{o a previsão"

I
,/-
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No caso, estamos a falar cle projeto legisJativo e nesse sentido a Convenção

169, no ser,r artigo 6", é taxattva:

Artigo (ro

1. Ao apücar as disposições cla pÍesente Convenção, os goveÍnos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediantc procedimentos
apropriados e, particr-rlarmente, aúavés de suas instituições
repfesentatirras, cacla \.rez que sejam previstas medidas legislativas ou
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios atrâvés clos qr-rais os povos interessados possam
patticipat livremente, pelo menos rrâ mesma medida que outros setores da
população e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições
efetivas ott organismos adrninistrativos e de outra natureza responsáveis
pelas políticas e pÍogramas que lhes sejam conceÍnentes;

c) estabelecct os meios para o plcno clese nvolvime nto das instituições e

iniciativas dos porros e, nos casos apropriaclos, fornecet os Íecursos
necessários para esse fim,

2. As consultas realizadas tra apLicaçã"o desta Convenção deverão ser
efctuadas com boa fé e de maneira apropriacla às circunstâncias,
com o objetivo de se chcgar a um acorclo e conseguir o coÍrsentimento
acerca das medidas propostas.

Embora a ptevisão não seja afeta dtetâmente ao Poder Judiciário, mâs tão

somente ao legislativo e execLltivo, a Suprema Corte tem estendido essa previsão para

os processos jr-rdiciais, a exemplo da AR 2756, AF.2761, e }\R 2766,

Portanto, telnos aqui um grave equívoco e por isso mesmo se toÍna viciado o

PL 490, devenclo sua tÍamitação ser cle pronto interrompida,

5" o direito indígena é clárusula pétrea e não se submete a reformas

legislativas"

Podemos tfirmat, sem risco de erro, que estamos a lidar com cláusulas pétreas,

que previsto nos artigos 231 e232 cla nossâ Cafia Política cle 1988, porque ali está

complexo e bem defrniclo cstatlrto iurídico-constitucional da causa indígena.

Vejamos coÍno se descreve sobre o tema no ârt, 60, s 4" daCtr/BB:

Art. 60 (...)
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§ 4" Não será objeto de cleliberação a proposta de emenda tendente
a abolir: I - a formzr fcclcratil,zr de llstado; I -- o voto dircito, secreto,
universal e periódico; III - a separação de poderes; IV - os direitos e
garantias individuais.

Segundo o CNJ - Conselho Nacional deJustiça, as Cláusulas Pétreas traduzem

" a uonlade rJa Átse ntbkia Conslituinte de retirar do poder constih.tinte reJornaclor - f,tarlaruentares

que contpõent as sttcessiuas legtslaturas -- a possibi/idade de a/terar determinado contetido da

Constitttição em razão de sua importância. Para alterar conteúdo disposto em

cláusulas pétreas, é preciso promulgar uma nova constituição".

Por outro lado, o constituinte originár:io optou pelo indigenaro, o que deve ser

resguardado. Ou seja, a manutenção da higidez do texto constitucional, que regulou

o direito dos índios, tido como cláusula pétrea, cleve ser garanticlo, sob pena cle vício

por incons titr-rcionaiiclade.

Nesse sentido, o fato cle o direito inclígena estâr fora do Título II da

Constitr-rição, não irlplica etn dizer, por esse fator, que não estaria assegurado pela

barreiru de imurabilidade. Diz o professor Sarmento, sobre o assrinto, ao reforçar a

tese na jurisprudência dz Corte Constitucional, qr.re

O STF já afirmou qr-re a localizc,ção cle um clireito constitucional fora do
Título II da Constituição, que tratâ dos direitos e garantias fundamentais,
não basta para descaracterizâ-Io como cláusula pérrea, Na Al)I 939 a
(lorte assentou que o princípio da anterioridacle tributâria, apesar de

sediado no ârt, 150, IlI, "b", cla Carta - logo, fora do catálogo de direito
fundamentais -, também está abrangido pelo lirnite material ao poder de

reforma previsto no art, 60, s4", inciso IV, da Constituiçãol.

O Supremos já firmou que as cláusulas pí)treas também estão fora do arr" 5" e

(r" da Carta Política de 19BB e, portento, os direitos indígenas, devidamente

salvaguarclados nos artigos 231 e 232 daclr/BB, são sim inamovíveis, pois protegidos

pelo art. 60, § 4" (ADI 939, Rel. Min. Sydnei Sanches, Pleno: 1993).

E ainda acfescentâ o mesmo âLrtor:

Pode-se invocar aincla outra razão adicional para considerar o clireito a

terras indígenas corno clár-rsula pétez. É, que a interpre tação
constitucional deve clialogar com o Direito Internacional,

1 Dispo'ír,el crr: hUp:,Ziwmr,.gta.og 0ql2013-Norâ-T
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especialmente no campo clos Direitos Humanos. (...) Ilsta postura de

"cosmopolitismo éticotf é demandada pela própria Constituição, que
contempla relevantes aberturas para a Direito Internacional clos
Direitos Frumanos, cm preccitos como o seLr art, 5", ss 2', e 3,,2 (g.n,),

O que consiclera Sarmento é que o direito à tena e ao território aos índios,

bem como o direito cle manutenção das suas culturas, crenças e ffadições, usos e

costumes, das suas línguas e, mais especialmente a gatantia fundamen tal à

organização social, faz dos elenrentos fundantes dos artigos 231 e 232, clatsuias

pétreas, inatingíveis pelo poder constituinte reformaclor, aclemais cle ser um clireito

hurmano, protegiclo pela legislação internacional.

6. Da vedação do Íetrocesso

Na mesma linha da manutenção dos direitos inclígenas como cláusr-rlas pétreas,

é a intepretaçã,o dacla pelo Supremo qllanto à veclação clo retrocesso. Certo cie que o

PI' 490/2007 implicaria, caso aptovado, em retrocessos inimagináveis, quallto âos

direitos e gârântias fundamenrais conquistados na constituinte de 19gg.

Nessa linha cle raciocínio a Corte Constitucional, no ÂRE 639.337, de

Relatoria do Eminente Ministro Celso de Nfello, assirn j/.r se posicjonou sobre a

ptoibição do retrocesso:

(..). A pRorBrÇÃo Do RETROCESSO SOCTAL COMO
OBSTÁCULO CONSTITUCIONÂL À FRUSTRAÇÂO E, AO
IN \DIMPLEÀ,{ENTO, PELO PODI]R PURI-ICO, DE DIIU]ITOS
I']RESTÂcIONÀIS. - o princípio da proibição do Íerrocesso irnpecle,
em tema de direitos fundarnentais de catátet social, que sejam
clesconstituídas as conquistas já alcançaclas pelo cidadão ou pela
formação social em que ele vive. - A cláusula que veda o Íetrocesso em
matéria de direitos a prestações positivas clo Estado (como o direito à

educação, o direito à saúde ou o direito à segr-rrança pública, v.g.) tracluz,
no processo dc efetivação desses direitos fundamentais individuais
ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretizaçã,o de tais
prerrogativas, umâ vez atjngidos, venham a ser ulteriormente recfi-rziclos

r-ru suprirnidos pelo Estado, Doutrina. Em conseqüência desse princípio,
o Estaclo, após haver reconhecido os direitos prestacionais, assume

/r-
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o dever não só de tomá-los também, se obriga, sob

abstendo-se de frust tat - mediante supressão total ou parcial - os
direitos sociais já concretizados." (ÂRE-ó39337- Relator(a): Min.
CELSO DE MELLO).

Veja-se então que a concretização clo incligenato, debatido na Constituinte de

87/88 e efetivado flo texto cla ConstituiÇão e nas clecisões cio STF como umâ

conquista, veda que a intepretação do 
^rt. 

231 cla Magna Cata seja reduzi 
^ 

a uma
efetivação temporal (marco tempora), baseaclo na posse civjjjsta, física e não

tradicional, clesconsideranclo o conjunto de direitos previstos no sistêmico conjunto
normativo-constitucional dos ínclios.

Portanto, temos que, qualquer medicla, juclicial, legislativa ou administrâtivâ

que vise acrescentar, retirar ou interpretar resftitivamente o texto constitucional,

referentes aos clireitos indígenas, é inconstitucional, pois que protegidos pela
ba;refua da imutabilidade do art. 60, s 4" da cF/gg e pelo princípio da

proibição do retrocesso.

7. Conclusão

Diante do exposto, considcrando a justificativa e a proposta de texto do

substitr-rtivo e âpensos do PI- 4go, bem como os prececlentes clo srF e o

conhecimento da Repercussão Geral cla mateia indígena (Tema 1031), além da

previsão dos artigos 231, e 232daCata cle 198tl como cláusulas pérreas, remos que a

pÍoposta em jogo é de plano inconstitucional.

Ainda, necessário qlre se aguarcle o STF julgar o Terna 1031paraque somente

então sr: possâ dar sequência à tramitação do pL, caso hajaruzã,o suficiente.

Brasíüa-DF,25 de maio de 2021,
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